75) EMENDA MODIFICATIVA:
Modificar o inciso II do artigo 193, nos termos da redação a seguir:

II. Implementar o CREAS – Centro de Referência Especializado de Assistência Social, sendo serviços ofertados às famílias e  indivíduos em situação de risco pessoal e social, com violação de direitos, em conformidade com as demandas identificadas no território tais como: violência física, psicológica e negligência, violência sexual, abuso e/ou exploração sexual, afastamento do convívio familiar e outros;

